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1“ ADITAMENTO Ao PROTOCOLO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE SANTO TIRSO E CONFRARIA DO CACO PARA UTILIZAÇÃO DAS

INSTALAçõEs DA ESCOLA Do 1a CICLO DO ENSINO BÁSICO-QUINTÃO

1, EM REBORDÓES, CONCELHO DE SANTO TIRSO

outorgantes

Primeiro -— Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado, natural da freguesia de

Água Longa, deste concelho, residente na rua Helena Vieira da Silva, no 374,

entrada 2, 6.“ Esq., da freguesia da União das Freguesias de Matosinhos e

Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, portador do cartão de cidadão n.o

02731649 1ZZ7, emitido pela República Portuguesa, Válido até 6 de janeiro

de 2015, o qual outorga na qualidade de presidente da câmara municipal de

Santo Tirso, e em representação do respetivo Município, pessoa coletiva

territorial com o número de contribuinte no 501 306 870, com sede na Praça

25 de Abril, Santo Tirso, adiante designado por Primeiro outorgante.

Segundo — Delfim Manuel Dias de Sá, casado, natural da freguesia de Bairro,

concelho de Wa Nova de Famalicão, residente na Rua do Loureiro, no 8,

freguesia de Rebordões, deste concelho, o qual outorga na qualidade de

Presidente da Confraria do Caco, pessoa coletiva no 506 144 275, com sede

na Rua do Loureiro, no 8, na freguesia de Rebordões, concelho de Santo

Tirso, adiante designada por Segundo outorgante.

Cláusula Primeira

(Ãmbito)

Por conter incorreção, procede-se, pelo presente aditamento, à retificação da

redação da cláusula 1' do Protocolo celebrado, em 14 de fevereiro de 2015,

entre o Município de Santo Tirso e a Confraria do Caco para utilização das

instalações da escola do 1“ Ciclo do ensino básico—quintão 1, em rebordões,

concelho de Santo Tirso, aprovado por deliberação da câmara municipal de

23 de dezembro de 2014 (item 7 da respetiva ata), nos termos seguintes:

“Cláusula Primeira

(Objeto)

O presente protocolo tem por Objeto estabelecer as condições da cedência,

ao Segundo outorgante, do direito de utilização do prédio urbano, sito na Rua
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do Padrão, freguesia de Rebordões, inscrito na matriz predial respetiva sob o

artigo 673“ (extinta Escola de Quintão 1), omisso na Conservatória do Registo

Predial de Santo Tirso, melhor identificado na planta anexa (Anexo 1),

destinado a sede e futuro Museu da Confraria do Caco, bem como à

realização de exposições temporárias de artesanato e encontro de

Confrarias.“

O presente aditamento foi aprovado pela deliberação camarária de 19 de

novembro de 2015 (item 2), e foi impresso em duplicado, ficando cada uma

das partes com um exemplar.

Santo Tirso, 11 de janeiro de 2016
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Limite de imóvel a ceder por protocolo à Confraria do Caco

Locallzaçao — Rua do Padrão

Freguesia de Rebordâes
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Divisão de Ambient. e Planeamento
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